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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 5 DE JUNHO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-14883/2024. Int.: Fernanda Cristina Guedes de Barros. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal, autorizo a alteração do período de férias da interessada de 

1º a 15 de julho de 2024 (15 dias) para 8 a 22 de julho de 2024 (15 dias). Vão os 

autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-14597/2024. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 

seguida, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-14598/2024. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 

seguida, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-14291/2024. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Celebração de Termo Aditivo ao Contrato DPE/AL nº 014/2022.  

DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 2/4, autorizo a abertura de processo 

com vista à celebração de Termo Aditivo ao Contrato DPE/AL nº 014/2022 para 

acréscimo de novo link de internet. Vão os autos à Diretoria Administrativa 

Financeira para adoção das providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-14297/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Prorrogação da vigência do Termo de Contrato DPE/AL nº 

010/2022.  DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 2/4, autorizo a abertura 

de processo com vista à prorrogação, por mais 9 (nove) meses, do Termo de 

Contrato DPE/AL nº 010/2022, que trata da contratação de sistema de 

gerenciamento de fila de atendimento. Vão os autos à Diretoria Administrativa 

Financeira para adoção das providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-13979/2024. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa SOPROBEM, referente ao 

mês de MAIO/2024. DESP.: Tendo em vista a nota de empenho integral de fls. 

54/55, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças 

desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-14877/2024 Int.: Gustavo Barbosa Giudicelli. Ass.: solicitação 

de celebração de termo de adesão (serviço voluntário). DESP.: Tendo em vista 

o parecer favorável da Coordenação de Estágio e Convênio, acostado às 

fls.13/14, defiro o requerimento de fls. 02. Vão os autos à referida Coordenação 

para as providências pertinentes. 

 

Proc. nº 12070-14490/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa 

especializada serviço de confecção e instalação de porta de vidro. DESP.: 

Aprovo o termo de referência apresentado às fls. 8/17. Vão os autos ao Setor de 

Compras para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-13633/2024. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa UNE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA, referente ao mês de ABRIL/2024. DESP.: Tendo em 
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vista que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e 

o pagamento do valor empenhado. 

 

Proc. nº 12070-14659/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Assunto: solicitação de 

empenho global da empresa FILAH SOLUÇÕES INTEGRADAS PARA 

GESTÃO DE ATENDIMENTO LTDA. DESP.: Vão os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária e, em seguida, ao Setor de Contabilidade e Finanças 

para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-12611/2024. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa BRAZLINK LOCAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA referente ao mês de ABRIL/2024. DESP.:  Tendo em vista 

a nota de empenho integral de fls. 50/51, autorizo o pagamento. Vão os autos ao 

Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o 

pagamento. 

 

 

Maceió, 5 de junho de 2024. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
PORTARIA DPE Nº 244, DE 5 DE JUNHO DE 2024. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR o Defensor Público DR. MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA 

ANDRADE NETO para atuar nas audiências do Juizado Especial Cível e 
Criminal e de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Palmeira dos 

Índios/AL, no dia 5 de junho de 2024, nos processos que necessitem de atuação 

da Defensoria Pública. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

            DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO DPE/AL Nº 033/2024, CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DE ALAGOAS, POR MEIO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – DPE/AL, E A EMPRESA LUIS 

PAULO TORCINELI LTDA.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-11946/2024. 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

– DPE/AL. 

CONTRATADO: LUIS PAULO TORCINELI LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.386.848/0001-02.  

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de notebooks em decorrência da ata de 

registro de preços DPE/AL nº 017/2024. 
VALOR DO CONTRATO: O valor global do contrato é de R$ 128.390,00 

(cento e vinte e oito mil trezentos e noventa reais). 

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 

estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Estado de Alagoas, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 

Orçamentária: 11011- Defensoria Pública Geral do Estado de Alagoas; 

Programa de Trabalho: 04.122.0004.2700 -Modernização do Órgão; Natureza 

da despesa:  4.4.90.52  -  Equipamentos  e  Material  Permanente;  Subitem:  35  

–  Equipamentos de  processamento  de  dados;  Fonte  de  Recursos:  500  -  

Recursos  não  Vinculados  de Impostos. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Federal 

8.078/1990; Processo nº 12070-11946/2024; Ata de Registro de Preços DPE/AL 

nº 017/2024, decorrente do Pregão Eletrônico SRP DPE/AL nº 046/2023; 

Parecer Jurídico nº 095/2024. 

SIGNATÁRIOS: CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pela 

Contratante, e LUIS PAULO TORCINELI, pela Contratada. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DPE/AL Nº 026/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, E A EMPRESA MG 

CONTROLE DE ACESSO LTDA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DPE/AL 12070.12890/2024 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

– DPE/AL. 
CONTRATADA: MG CONTROLE DE ACESSO LTDA., CNPJ nº 

23936.211/0001-36.  

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
locação de solução integrada de controle e gestão de frequência dos servidores 

desta Defensoria Pública do Estado de Alagoas. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Termo de nº 
026/2023 por mais 06 (seis) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir 

de 07/06/2024, data do término do prazo anteriormente acordado. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:  11011 - Defensoria 

Pública Geral do Estado de Alagoas; Programa de Trabalho:  03.122.0004.2001 

- Manutenção das atividades do órgão; Natureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Subitem: 57 - Serviços relacionados a 

tecnologia da informação; Fonte de Recursos:  500 - Recursos não Vinculados 

de Impostos 
BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Processo 

Administrativo nº 12070-12890/2024; Parecer Jurídico nº 111/2024. 

SIGNATÁRIOS: CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pela 

Contratante, e AMANDA XAVIER RIBEIRO, pela contratada.  

 

 
 

            COORDENAÇÃO DE CONVÊNIO E ESTÁGIO 
 

 

 
RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE CAMPO 

ALEGRE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 12/2024 através do 
processo 12070-10309/2024, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 
1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio em direito na Defensoria 

Pública de Campo Alegre, conforme a tabela abaixo, contendo respectivamente, 
classificação, nome do candidato e a nota da prova: 

 

Nome Nota 

01 José Maurício da Silva 8,50 
02 Rayssa Vitória Nunes da Silva 6,25 
03 Edjane Cícera de Lima 5,50 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 
 

Maceió, 04 de junho de 2024. 

 
Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral 

 
Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE CAMPO 

ALEGRE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 
processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 12/2024 através do 

processo 12070-10309/2024, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 
 

1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio em direito na Defensoria 

Pública de Campo Alegre, conforme a tabela abaixo, contendo respectivamente, 

classificação, nome do candidato e a nota da prova: 

 

Nome Nota 

01 José Maurício da Silva 8,50 
02 Rayssa Vitória Nunes da Silva 6,25 
03 Edjane Cícera de Lima 5,50 

 
2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 
Maceió, 04 de junho de 2024. 

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 
Defensor Público-Geral 

 

Hoana Maria Andrade Tomaz 
Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
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